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30 de 7br.° de 1797 = Luiz Antonio Neves de Carvalho = 
Snr. Sarg.to Mor Francisco Joze Montr.°. // 

P.a o Ouv.or de Parnagoá 

Eu terei uma particular satisfação sabendo que Vm.ce se 
recolheo a essa villa sem o menor incomodo na sua jornada, 
eq. com a mais perfeita disposição achasse a Snr.a D. Maria 
Luisa de Menezes e Souza, e toda a mais familia, que por 
muitas razoens desde já estimo, e prezo. Invio a Vm.ce a Pro-
curação emque me fallou, e p.a quanto for de lhe dar gosto 
pode seguram.te contar com a m.a afeição. D.3 g.e a Vm.ce São 
Paulo ao 1.° de 8br.° de 1797 = Antonio Manoel de Mello 
Castro e Mendonça = Snr. D.01' Ouv.or de Parnagoá Manoel 
Lopes Branco e Silva. // 

P.a a Camr.a desta Cidade 

Conciderando q. a destribuição dos Bilhetes do Sal, feita 
alternativam.te pelos dois juizes q. servem, hé susceptível dos 
differentes subterfúgios comq. a procura illudir a malicia dos 
Atravessadores, eq. o modo mais proprio de obviar as suas 
maquinaçoens será sem duvida fazer q. a repartição do d.° 
genero corra debaixo da inspecção de huma só pessoa; julgo 
precizo advertir a Vm.ces, q. o Cap.m Jose Frz' Nunes me parece 
ter toda a sufficiencia p.a esse ministério por lhe ter comu-
nicado o methodo, e cautellas, q. se devem guardar durante 
a prez.te esterilidade, e hé por isso q. Vm.ces animados igualm.te 

do zello do bem publico o devem encarregar de semelhante 
commissão. D.s g.e a Vm.ces. S. Paulo a 3 de 8br.° de 1797 = 
Antonio Manoel de Mello Castro e Mendonça = Snr.es Juiz 
Ordinr.», e Off.es da Camr.a desta Cid.e // 

P.a o Juiz Ordinr.0 desta Cid.e o Cap.m 

Jozé Frz. Nunes — Do Secretr."» 

Por justos motivos que forão prez.tes a S. Ex.a, hé o mesmo 
Snr. servido ensinuar á Camr.a desta cid.e q. para prevenir 
o dolo, e fraude dos Atravessadores do Sal, devem encarregar 
unicam.te a Vm.ce a inspecção, e destribuição dos Bilhetes deste 
Genero, pois confia da sua integrid.e, e zello da cauza publica, 
se haja de dezempenhar nesta commissão com todo o acerto, e 
inteireza q. exigem as criticas prezentes circunstancias, oq. par-
ticipo a Vm.ce p.a q. assim o fique entendendo. D.s g.e a 
Vm.ce S. Paulo a 3 de 8br.° de 1797 = Luiz Antonio Neves 
de Carvalho = Snr.es Cap.m Juiz Ordinr.0 Joze Frz' Nunes. // 


